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LEI N. 11 2.919/2017, DE 18 DE MAIO DE 2017. 

"Altera a Lei 2.839 de ll de novembro de 2014, e dó outras 

provldllncios". 

o PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram con feridas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art.111. Fica alterad<> il redaç~o do inciso IV, do §1 do art. 17 da Lei 2.839/2014, "que 

Institui a c;melra de Auditor Fisca l de Tributos Municipais no quadro permanente de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu/ES", passando a vigorar a seguinte redação: 

Art . 17. ( .. . ) 

IV - possuir cscoli! rldade em nível sveerlor em uma das sesldn l es graduações: 

a • Admlnlstraç~o; 

b - Ci~ nclas contábeis; 

ç- Direito; 

c1 - F.conomla 

Art. 211. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos dezoito dias do m~s de maio de 2017. 

Registrada e publicada em 
18 de maio de 20 7. 

Admlnlstraçao e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE J>UBLJCAÇÃO 

(/111hlicaçt10 Aturai Arl. 90, Lei 1380190 - Emenda 01312005) 

ADONIAS MENEGÍD!O DA SILVA . 
Sccrctcirio M1111icipal de A dminislraçtio l' 

Finanças. por 11omcação n<1 formo da l.ei. 

C l:: R TI F I C A, ter sido afixado, 11a daw in)i'u. 110 Mural da l'rcfeiluro M1111it::ipal de 
Baixo (i11011d11 - ES, a LC!i 11º 2.919. de 18 tia maio de 201 7, que "altera a Lei 2.839 rle 11 
de now:mbro de 20 / ./, e dú outras providencias", nos termos do disposto 110 llrt. 90. inc:lso 
li, da Lei Munil'ipol 11

11 1'380. de 05 de ahril de: 1990 - LEJ ORGÂNICA /\,fUNICIPAL. 

IJaixo G11a11d11 (ES) . 18 de maio de 2017. 
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